02) EMENDA MODIFICATIVA:

Modifica o início do Córrego Amoreiras, nascendo na Mata Odécio Lucke, nos termos do Anexo IV.2 – Planta das Áreas Especiais de Interesse Ambiental e Ambiental Antrópico (escala 1:25.000) e seguindo seu curso natural paralelo à estrada de ferro, nos  termos do artigo 2°.

Art. 2° – São partes integrantes desta lei os seguintes Anexos:

I.  .....................;

II.  ..................................;

III.  ..........................................;

IV.  Plantas das Áreas de Especiais Interesses, conforme abaixo:

IV.1. .................................;

IV.2. Planta das Áreas Especiais de Interesse Ambiental e Ambiental Antrópico (escala 1:25.000);

IV.3. .....................................;

Segue cópia do desenho do Anexo IV.2, com a Situação Proposta na presente emenda, ou seja, início do Córrego Amoreiras na Mata Odécio Lucke.

